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OUTUBRO

JULHO AGOSTO SETEMBRO

7 de setembro - art. 1° da Lei nº 662/49

11 de agosto - art. 62, IV, da Lei nº 5.010/66 25 de dezembro - art. 1° da Lei nº 662/49

F E R I A D O S

1º de janeiro - art. 1° da Lei nº 662/49 12 de outubro - art. 1° da Lei nº 6.802/80

1º de maio - art. 1° da Lei  nº 662/49 15 de novembro - art. 1° da Lei nº 662/49

23 de junho - Corpus Christi 8 de dezembro - art. 62, IV, da Lei nº 5.010/66 c/c Lei nº 6.741/79

7 e 8  de março - art. 62, III, da Lei nº 5.010/66 28 de outubro - Dia do Servidor Público - art. 236 da Lei n° 8.112/90

20 a 22 de abril - art. 62, II, da Lei nº 5.010/66 1º de novembro - art. 62, IV, da Lei nº 5.010/66

21 de abril - art. 1° da Lei nº 662/49 e art. 1º da Lei nº

10.607/2002

2 de novembro - art. 62, IV, da Lei nº 5.010/66 e art. 1º da Lei nº

10.607/2002

Sessão da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais Recesso Forense (art. 62, I, da Lei n° 5.010/66)

Abertura/Encerramento do Semestre Judiciário (art 66, § 2º, da LC n° 35/79)

Férias Coletivas dos Ministros (art 66, § 1º, da LC n° 35/79)

Sessão do Órgão Especial Sessão das Turmas

Sessão da Seção Especializada em Dissídios Coletivos Feriados

Sessão da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

NOVEMBRO DEZEMBRO

ABRIL MAIO JUNHO
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